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Prezado Cliente,

Você está visualizando a amostra da Obra Eletrônica:

Manual do IRF - Imposto de Renda na Fonte 

Esta Obra na íntegra possui 161 páginas, formato A4.

A grande vantagem na aquisição desta Obra Eletrônica é que, durante 12 meses após sua compra, o texto será atualizado segundo as mudanças na legislação. Na hipótese das mudanças serem relevantes, você será avisado por e-mail para baixar a nova versão para o seu computador. Como nossa legislação é bastante dinâmica, esta é a melhor forma para você manter-se atualizado no conteúdo, sem qualquer custo ou mensalidade adicional.

Outra grande vantagem é que você poderá gravar esta publicação em meio eletrônico. Você receberá uma senha que lhe dará direito a copiar esta Obra através de conexão com a Internet, gravando-a em seu computador, pendrive, cd, ou qualquer outra mídia magnética. Após efetuar a cópia para seu computador, você poderá acessá-la, utilizando seu editor de textos, sem necessidade de estar conectado à Internet.
ATENÇÃO: você pode gravar uma cópia (backup) para seu uso pessoal. Todas as nossas obras têm direitos autorais registrados, portanto, fica vedada (mesmo para esta amostra) qualquer reprodução, distribuição, total ou parcial, gratuita ou onerosa.

Dúvidas? Acesse nossa Central de Atendimento:

http://www.portaltributario.net.br/
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Autor: Júlio César Zanluca
Distribuição: Portal Tributário( Editora
( Atenção: esta obra é atualizável. Recomendamos baixá-la periodicamente em seu computador, utilizando a mesma senha, no endereço www.portaltributario.com.br/downloads 
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SIGLAS UTILIZADAS

ADE: Ato Declaratório Executivo

ADI: Ato Declaratório Interpretativo

BACEN: Banco Central do Brasil

CF: Constituição Federal

COFINS: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social

CTN: Código Tributário Nacional (Lei 5.172/66)

EC: Emenda Constitucional
ICMS: Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços (Lei Complementar 87/96)

(...)
...esta é somente uma pequena amostragem deste parágrafo, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. Ao adquirir sua Obra, todos os parágrafos são abordados de forma ampla e bastante completa, ricos em exemplos, tabelas, explanações.
INTRODUÇÃO

O sistema de retenção do Imposto de Renda na Fonte tem as seguintes características:

1 – Atribuição a fonte pagadora do rendimento ou encargo de determinar a incidência;
2 – Esta mesma fonte pagadora calcula o imposto devido pelo beneficiário do rendimento;
3 – Dedução do Imposto do rendimento a ser pago;
4 – Recolhimento mediante documento específico e;
5 – Regimes de retenção exclusiva na fonte ou antecipação do devido no ajuste anual.
A atual legislação que rege a matéria do IRF é o regulamento do imposto de renda (Decreto 3.000/99, artigos 620 a 661) e as normas e alterações subseqüentes.
Como a legislação é muito dinâmica, recomenda-se ao leitor que mantenha sua obra atualizada, baixando periodicamente a versão atualizada da mesma no seu computador.

( Observar que todos os exemplos desta obra são meramente ilustrativos. Para avaliação da efetiva retenção na fonte, verificar a adequação dos cálculos à efetiva realidade fiscal do contribuinte e legislação vigente à época.

(Direitos autorais REGISTRADOS. A cópia, reprodução, distribuição ou comercialização por qualquer meio somente será permitida mediante autorização POR ESCRITO do detentor de direitos autorais. Permitida a reprodução de apenas 1 (uma) cópia para uso exclusivo e pessoal do adquirente.
SOBRE O AUTOR

Júlio César Zanluca é Contador e mora em Curitiba – PR. Catarinense, foi auditor e consultor tributário de várias empresas no Paraná e Santa Catarina. Atualmente é coordenador de conteúdo do site Portal Tributário, tendo escrito várias outras obras, como 100 Ideias Práticas de Economia Tributária, Manual do IRPJ – Lucro Real, Planejamento Tributário, Cooperativas, Contabilidade de Custos, Gestão do Departamento Fiscal, entre outras.
APROPRIAÇÃO INDÉBITA

A retenção do imposto de renda na fonte sem o correspondente recolhimento aos cofres públicos caracteriza crime tributário conforme art. 2º da Lei 8.137/90, adiante reproduzido:

        Art. 2° Constitui crime da mesma natureza:

        I - ...

       II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social, descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos cofres públicos; (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

EXTINÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELA RETENÇÃO 
Conforme Parecer Normativo SRF 01/02, quando a incidência na fonte tiver a natureza de antecipação do imposto a ser apurado pelo contribuinte, a responsabilidade da fonte pagadora pela retenção e recolhimento do imposto extingue-se, no caso de pessoa física, no prazo fixado para a entrega da declaração de ajuste anual, e, no caso de pessoa jurídica, na data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

DISPENSA DE RETENÇÃO - VALOR IGUAL OU INFERIOR A R$ 10,00 
Fica dispensada a retenção de Imposto de Renda Retido na Fonte de valor igual ou inferior a R$ 10,00, nos seguintes casos:

a) Imposto incidente na fonte sobre rendimentos pagos a Pessoa Física, que integram a base de cálculo do Imposto devido na Declaração de Ajuste Anual, tais como:

1) Salários (exceto 13º salário);

2) Férias; 
(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

OCORRÊNCIA DE MAIS DE UM PAGAMENTO NO MÊS

BENEFICIÁRIA PESSOA FÍSICA

Se no mês houver mais de um pagamento pela mesma fonte pagadora, aplica-se a alíquota correspondente a soma dos rendimentos pagos. Para efeito da dispensa da retenção do imposto, se forem feitos dois pagamentos no mesmo mês ao mesmo beneficiário (Pessoa Física) teremos:

a) Se no primeiro pagamento o valor do Imposto Retido, for igual ou inferior a R$ 10,00, está dispensada a retenção e; (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

FATO GERADOR 

RENDIMENTOS DE PESSOAS FÍSICAS

RENDIMENTOS SUJEITOS A TABELA PROGRESSIVA

Como regra geral, o imposto de renda devido na fonte sobre rendimentos de pessoas físicas sujeito á tabela progressiva deve ser retido, pela fonte pagadora, por ocasião do pagamento do rendimento, observando-se que (artigos 38, parágrafo único, e 620, §§ 1º e 2º, do RIR/99): 
1) considera-se pagamento a entrega de recursos pela fonte pagadora, inclusive mediante depósito do rendimento em instituição financeira em favor do beneficiário; (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

CÓDIGOS DARF
	Rendimentos do Trabalho
	II - Rendimentos de Capital
	III - Outros Rendimentos
	IV - Serviços Prestados por Pessoas Jurídicas
	V - Rendimentos de Residentes ou Domiciliados no Exterior

	0561 - Rendimento do Trabalho Assalariado no País
	5706 - Juros sobre o Capital Próprio
	5217 - Pagamentos a Beneficiários Não Identificados
	8045 - Comissões e Corretagens Pagas a Pessoa Jurídica
	0422 - Royalties e Pagamentos de Assistência Técnica

	0561 - Rendimento do Trabalho Ausente no Exterior a Serviço do País
	3426 - Aplicações Financeiras de Renda Fixa - Pessoa Jurídica
	0916 - Prêmios em Bens ou Serviços
	8045 - Serviços de Propaganda Prestados por Pessoa Jurídica
	0490 - Aplicações em Fundos de Conversão de Débitos Externos


(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

QUADRO DE INCIDÊNCIAS DO IRF NAS VERBAS TRABALHISTAS

	VERBAS
	IR FONTE

	Abonos
	Sim (Lei 7.713/88 arts. 3 e 7)

	Abono Pecuniário de Férias
	Não (Parecer PGFN 1.905/04, Ato Declaratório PGFN 6/06 e ADI RFB 28/09)

	Adicionais:

        Insalubridade

        Periculosidade

        Noturno

        Horas Extras

        Tempo de Serviço

        Transferência


	Sim (Lei 7.713/88, arts. 3 e 7)

	Ajuda de Custo (parcela única para transferência)
	Não (Lei 7.713/88, art. 6, XX)

	Auxílio Acidentário (primeiros 15 dias a cargo do empregador)
	Sim (Lei 7.713/88, art. 3 e 7)

	Auxílio Doença (primeiros 15 dias a cargo do empregador)
	Sim (Lei 7.713/88, art. 3 e 7)


(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

REMUNERAÇÃO INDIRETA

De acordo com as disposições fiscais integram a remuneração dos beneficiários a contraprestação de arrendamento mercantil, o aluguel ou os encargos de depreciação de veículos utilizados no transporte de administradores, diretores, gerentes e seus assessores ou de terceiros em relação a pessoa jurídica, bem como imóveis cedidos para uso exclusivo de quaisquer dessas pessoas.

Consideram-se também como remuneração indireta as despesas com benefícios e vantagens concedidos a administradores, diretores, gerentes e seus assessores, pagos diretamente ou através da contratação de terceiros, tais como: (a) a aquisição de alimentos ou quaisquer outros bens para utilização pelo beneficiário fora do estabelecimento da empresa; (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

RENDIMENTOS ISENTOS E NÃO TRIBUTÁVEIS

 

Os seguintes rendimentos, quando pagos de acordo com a legislação, não sofrem retenção do Imposto de Renda:

AJUDA DE CUSTO

 

Ajuda de custo destinada a atender as despesas com transporte, frete e locomoção do beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, sujeita a comprovação posterior pelo contribuinte (Lei 7.713/88, art. 6º, inciso XX). 

 

ALIMENTAÇÃO, TRANSPORTE E UNIFORMES

 

A alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço cobrado e o valor de mercado (Lei 7.713/88, art. 6º, inciso I). (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

 

RENDIMENTOS DO TRABALHO

TRABALHO ASSALARIADO NO PAÍS

FATO GERADOR

O fato gerador do IRF são os rendimentos decorrentes de:

1. Pagamento de salário, inclusive adiantamento de salário a qualquer título;

2. Indenização sujeita a tributação;

3. Ordenado;

4. Vencimento;

5. Provento de aposentadoria;

(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

CÓDIGO DARF

O código DARF para o trabalhador assalariado no país é: 0561

BENEFICIÁRIO

Pessoa física residente no Brasil, remunerada em virtude de trabalhos ou serviços prestados no exercício de empregos, cargos e funções.

ALÍQUOTA

O imposto será calculado mediante a utilização da tabela progressiva mensal.

Para efeito de determinação da base de cálculo sujeita a incidência do imposto na fonte, poderão ser deduzidas do rendimento bruto:

a) as importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do direito de família, quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, inclusive a prestação de alimentos provisionais, ou por escritura pública;

b) a quantia fixada por dependente; (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

PARTICIPAÇÃO DOS TRABALHADORES NOS RESULTADOS

As importâncias recebidas pelos trabalhadores a título de participação nos lucros ou resultados das empresas, na forma da Lei 10.101/00, serão tributadas na fonte, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês, como antecipação do imposto devido na declaração de rendimentos. 

GRATIFICAÇÃO DE NATAL (13º SALÁRIO) 

O imposto de renda na fonte incidente sobre o 13º salário será calculado de acordo com as seguintes regras:
1) o valor da gratificação de natal (13º salário) será totalmente tributado por ocasião da sua quitação, com base na tabela progressiva mensal vigente no mês da quitação; (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

PRAZO DE RECOLHIMENTO

Dos fatos geradores ocorridos a partir de 01.11.2008,  o vencimento será  até o último dia útil do segundo decêndio do mês subsequente ao mês de ocorrência dos fatos geradores, conforme art. 5º da MP 447/08, convertida pela Lei 11.933/09. 
De 01.01.2006 até 31.10.2008, conforme inciso I, alínea "d", artigo 70 da Lei 11.196/05, até o último dia útil do primeiro decêndio do mês subsequente ao mês de ocorrência dos fatos geradores. 

Excepcionalmente em relação aos fatos geradores ocorridos: 

1) no mês de dezembro de 2006, os recolhimentos eram efetuados: 

a) até o terceiro dia útil do decêndio subsequente, para os fatos geradores ocorridos no primeiro e segundo decêndios; e (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

RENDIMENTOS DO TRABALHO - AUSENTES NO EXTERIOR A SERVIÇO DO PAÍS

 

FATO GERADOR

 

Os pagamentos de rendimentos de trabalho assalariado, em moeda estrangeira, a pessoa física residente no Brasil, ausente no exterior a serviço do País, por autarquias ou repartições do governo brasileiro situadas no exterior, tem tratamento tributário diferenciado, conforme explanado a seguir.

 

Base: RIR/99: Artigos 44 e 627

 

CÓDIGO DARF

(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

CONVERSÃO EM REAIS

 

Os rendimentos em moeda estrangeira serão convertidos em reais, mediante a utilização do dólar dos Estados Unidos da América divulgado para compra pelo Banco Central do Brasil, para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento do rendimento.

 

As deduções especificadas em "a", "c" e "d" serão convertidas em reais, mediante a utilização do dólar do Estados Unidos da América fixado para venda pelo Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento do rendimento.

 

Exemplo

 

Pessoa física que trabalha no exterior, a serviço do Brasil, recebe rendimentos de autarquia governamental a que está vinculado de US$ 3.500,00 em 10.06.2010.

 

A conversão será efetuada com base do dólar do último dia útil da primeira quinzena do mês anterior, ou seja, o dólar do dia 14.05.2010. Tais taxas são divulgadas no site da Receita Federal www.receita.fazenda.gov.br. 
Neste exemplo, o dólar fixado pelo ADE COSIT 014/10 para os rendimentos do mês de junho de 2010 é de R$ 1,7959 e para as deduções R$ 1,7967.
 

Portanto, o rendimento em reais será US$ 3.500,00 x 1,7959 = R$ 6.285,65.

 

A base de cálculo será 25% do valor em reais, ou seja, R$ 6.285,65 x 25% = R$ 1.571,41.

 

Supondo-se que tal beneficiário tenha 2 dependentes e que a contribuição á previdência social da União seja de US$ 275,00, teremos: (...)
...esta é somente uma pequena amostragem deste parágrafo, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. Ao adquirir sua Obra, todos os parágrafos são abordados de forma ampla e bastante completa, ricos em exemplos, tabelas, explanações.

RENDIMENTOS DO TRABALHO - SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIO

FATO GERADOR

O fato gerador do IRF são os rendimentos decorrentes de:

1. Importâncias pagas por pessoa jurídica a pessoa física, a título de comissões;

2. Corretagens;

(...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

RENDIMENTOS DE CAPITAL

JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO

FATO GERADOR

Juros pagos ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido da pessoa jurídica e limitados a variação, pro rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP).

Base: RIR/99: Art. 668


BENEFICIÁRIO

Pessoa física ou jurídica, sócia, acionista ou titular de empresa individual, residente ou domiciliada no Brasil. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

DATA DA RETENÇÃO

O imposto será retido na data do pagamento ou crédito ao beneficiário.

O efetivo pagamento ou crédito dos juros é condicionado a existência de lucros, computados antes da dedução dos juros, ou de lucros acumulados e reservas de lucros, em montante igual ou superior ao valor de duas vezes os juros a serem pagos ou creditados. (...)
“esta é somente uma pequena amostragem deste tópico, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo da Obra, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Adquira esta obra agora mesmo! Acesse: http://www.portaltributario.com.br/obras.htm
Qualquer dúvida entre em contato conosco!

Acesse: www.portaltributario.net.br
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